
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 436/2015 

PUBLICADO NO MURAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE: 30/07/2015 

"Estabelece medidas para a gestão das despesas e 
controle do gasto de pessoal e de custeio, no 
âmbito da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal, na forma que indica, e dá 
outras providências". 

• • • • • 

VALDEZ VIANA NUNES, Prefeito de Canabrava do Norte, Estado De 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei, com fundamento no 
disposto n3 art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000, e considerando a 
necessidade de dar maior efetividade às diretrizes para gestão e controle dos gastos Públicos: 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam estabelecidas as diretrizes para contenção de despesas de custeio e de pessoal, que 
deverão ser observadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal e efetivadas por meio das fontes próprias. 

Art. 2° Ficam suspensas as despesas públicas relativas às seguintes atividades: 

I - aditamento de objeto dos contratos de prestação de serviços que impliquem no acréscimo de 
despesa; 

II - contratação e renovação de contratos de pessoal, ressalvados os casos com as devidas 
exposições de motivos que as justifiquem; 

III - a concessão de usufruto de licença prêmio no caso de necessidade de substituição do 
servidor que implique aumento de despesa da folha de pagamento;  

IV - a conversão da licença prêmio em pecúnia; 

V - as disponibilizações ou cessões de Servidores Públicos que impliquem percepção de qualquer 
tipo de gratificação, de vantagem pessoal ou de aumento de despesa da folha de pagamento; 

VI - as autorizações de despesas referentes à participação em congressos, seminários, simpósios ou 
eventos similares, exceto situações excepcionais devidamente motivadas pelo titular do órgão ou 
entidade, que serão submetidas à consideração do Prefeito Municipal; 

VII - os pagamentos de horas extras;  

VIII - a criação e reestruturação de Órgãos e Entidades Municipais que impliquem em aumento de 
despesa; 
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• § 2° As disposições contidas neste artigo não se aplicam aos serviços públicos essenciais das áreas 
• de saúde, segurança e educação e demais serviços voltados diretamente para a população, 
• condicionando-se, entretanto, a prática de tais atos à existência de disponibilidade orçamentária e à 

• manifestação prévia da Secretaria da Administração. 

• Art. 3° - Fica estabelecida a meta de redução em 20% (vinte por cento)  da ocupação total dos 
• cargos em comissão dos órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo 
• Municipal, por força do cumprimento do art. 169 da Constituição Federal. 

• § 1° A Secretaria de Administração elaborará estudos técnicos para definição dos cargos em 
• da comissão de que trata o caput deste artigo, cuja relação será objeto de ato normativo a ser editado 
• pelo Secretário desta pasta. 
• 

• 4 2° Ficam suspensas as nomeações para cargos em comissão até 31.12.2015.  

• Art. 4° Os órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo Municipal deverão 
• observar e cumprir as ações enumeradas neste artigo, estabelecidas para a gestão da despesa e 
• controle do gasto de pessoal: 

• 
• I - suspender o remanejamento das dotações orçamentárias para contratações; 

• II - suspender a reestruturação ou qualquer revisão de planos de cargos e salários do Poder 
• Executivo Municipal pertencentes ao orçamento fiscal e seguridade social, que impliquem em 

• aumento da despesa de pessoal; 

• 
III- suspender a concessão de afastamentos de Servidores Públicos para realização de cursos de 

• aperfeiçoamento ou outros que demandem substituição, salvo os já concedidos até a data de 
• • publicação deste Decreto. 
• 

• Art. 5° As licenças para tratar de interesse particular somente poderão ser autorizadas em  

• 
situações que não gerem a necessidade de substituição do servidor, observados os demais  

• 
requisitos exigidos para a concessão desse afastamento.  

• Art. 6° São responsáveis pela implementação das ações necessárias ao cumprimento deste Decreto 

• os Secretários Municipais de Administração e de Finanças. 

• 
PARAGRAFO ÚNICO- As Unidades Orçamentárias e Administrativas competentes adotarão as 

• medidas e procedimentos necessários à redução das despesas de custeio administrativo e à sua 
• adequação aos limites fixados neste Decreto, inclusive com relação à descentralização de créditos, 
• aos contratos e às licitações. 

• PRAÇA FREDERICO DE SOUZA BRITO SM - CENTRO - CEP: 78658-0000 
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e 
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• 

IX - outros casos que impliquem aumento de despesas com pessoal. 

§ 1° Fica reduzido em 40% (quarenta por cento)  o valor das Gratificações de Função; 



~mo Ida~ 
CANABRAVA DO NORTE 

CANABRAVA DO NORTE-MT, em 30 de JULHO de 2015. 

VALDE IANA UNES 
Prefeito Muni pal 
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• 

• Art. 8° O acompanhamento e a avaliação das medidas previstas neste Decreto serão permanentes e 
sistematizadas pelas Secretarias da Administração e de Finanças, visando à aferição do seu 

• cumprimento. 
• 

• Art. 9° As medidas estabelecidas neste Decreto, sem prejuízo de outras que se façam necessárias, 

• deverão ser observadas em sua íntegra e de forma imediata pelos Secretários dos órgãos e entidades 

• 
da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, sob pena de responsabilização. 

• Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
• 

••  

• Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• Ia 
• 
• 
• 
• 

REGISTRE-SE 

• 
PUBLIQUE-SE 

• CUMPRE-SE 

• 
• 
• 
• 
• 
•  
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• 

Art. 7° As situações excepcionais de que trata este Decreto serão decididas pelo Prefeito, em 
conjunto aos com os Secretários Municipais de Administração e de Finanças. 



Mês Qtde fornecida Custo Unitário Custo Total Valor Total Fatura N° da NF Data emissão NF 
Janeiro 3.056,00 000001 13/03/2006 
Item 1 10 230,00 2.300,00 
Rem 2 8 42,00 336,00 
Item 3 12 35,00 420,00 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
TOTAL 

• CONTROLE DO CONTRATO (3/3) 

• 

• 

• 

CONTROLE MENSAL PAGAMENTO (valores para fins de exemp o) 

• • 
• i„ • • • • 

• • • • • • • • • • • 

13 de Agosto de 2015 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO X 1 N° 2.289 

Item 3 12 420,00 11 385,00 
Total 3.056,00 9.795,00 

TERMO ADITIVO 2.760,00 
Acréscimo (21,47%) até 25% 
Data assinatura: 
Qtidade - itens 
Item 1 12 230,00 2.760,00 52 11.960,00 
Item 2 5 210,00 
Item 3 11 385,00 
Total 12.555,00 

TIMBRADO DA ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO V 

• • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 436/2015 

• DECRETO N° 436/2015 

• "Estabelece medidas para a gestão das despesas e controle do gasto 

• 
de pessoal e de custeio, no âmbito da Administração Pública do Po-
der Executivo Municipal, na forma que indica, e dá outras providênci-
as". 

• VALDEZ VIANA NUNES, Prefeito de Canabrava do Norte, Estado De Ma- 

• 
to Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em 

Lei, com fundamento no disposto no art. 9° da Lei Complementar n° 101, 

• de 04 de Maio de 2000, e considerando a necessidade de dar maior efeti-

mk  evidade às diretrizes para gestão e controle dos gastos Públicos: 
11. DECRETA: 

• Art. 1° Ficam estabelecidas as diretrizes para contenção de despesas de 

• custeio e de pessoal, que deverão ser observadas pelos órgãos e entida-

des da Administração Pública do Poder Executivo Municipal e efetivadas 

• por meio das fontes próprias. 

• Art. 2° Ficam suspensas as despesas públicas relativas às seguintes ativi- 

• 
dades: 

• 
I - aditamento de objeto dos contratos de prestação de serviços que impli-

quem no acréscimo de despesa; 

• II - contratação e renovação de contratos de pessoal, ressalvados os ca- 

• 
sos com as devidas exposições de motivos que as justifiquem; 

III - a concessão de usufruto de licença prêmio no caso de necessida- 
de• de substituição do servidor que implique aumento de despesa da 

• folha de pagamento; 

• 
IV - a conversão da licença prêmio em pecúnia; 

• 
V - as disponibilizações ou cessões de Servidores Públicos que impliquem 
percepção de qualquer tipo de gratificação, de vantagem pessoal ou de 

• aumento de despesa da folha de pagamento; 

• diariomunicipal.org/mtlamm  • www.amm.org.br  

• 

• 

• 

DE: 30/07/2015 

VI - as autorizações de despesas referentes à participação em congres-

sos, seminários, simpósios ou eventos similares, exceto situações excep-

cionais devidamente motivadas pelo titular do órgão ou entidade, que se-

rão submetidas à consideração do Prefeito Municipal; 

VII - os pagamentos de horas extras; 

VIII - a criação e reestruturação de Órgãos e Entidades Municipais que im-

pliquem em aumento de despesa; 

IX - outros casos que impliquem aumento de despesas com pessoal. 

3 § 1° Fica reduzido em 40% (quarenta por cento) o valor das Gratificações 

de Função; 

§ 2° As disposições contidas neste artigo não se aplicam aos serviços pú-

blicos essenciais das áreas de saúde, segurança e educação e demais 

serviços voltados diretamente para a população, condicionando-se, entre-

tanto, a prática de tais atos à existência de disponibilidade orçamentária e 

à manifestação prévia da Secretaria da Administração. 

Art. 3° - Fica estabelecida a meta de redução em 20% (vinte por cento) 

da ocupação total dos cargos em comissão dos órgãos e entidades da 
Administração Pública do Poder Executivo Municipal, por força do cumpri-

mento do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 1° A Secretaria de Administração elaborará estudos técnicos para defini-

ção dos cargos em comissão de que trata o caput deste artigo, cuja rela-

ção será objeto de ato normativo a ser editado pelo Secretário desta pasta. 

§ 2° Ficam suspensas as nomeações para cargos em comissão até 
31.12.2015. 

Art. 4° Os órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executi-
vo Municipal deverão observar e cumprir as ações enumeradas neste arti-

go, estabelecidas para a gestão da despesa e controle do gasto de pesso-
al: 

I - suspender o remanejamento das dotações orçamentárias para contra-

tações; 
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MÓDULO DIANTEIRO MINIMO 3.400KG, ANGULO DE 
DIREÇÃO MINIMO 38°, LARGURA CILINDRO MINIMA 
DE 1.600 MM, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 
(ALTA/BAIXA) 31/43HZ.POSSUIR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA AUTORIZADA DISTANTE NO MÁXIMO 400 
KM DA SEDE DO MUNICIPIO DE CACERES. 

• 
• 

13.731.784/0001-70 

Quatro mil reais) 

• 

• 

•  

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

• ai  

• 111.  

Venceaor: ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME — CNPJ: 

Valor Total R$ 2,744.000,00 (dois milhões setecentos e quarenta e 

Local e Data: Prefeitura de Câceres-MT, 12 de Agosto de 2015, 

Débhora Beluss I 
PREGOEIRA OFICIAL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

• RESOLVE: 

Art. 1°  — Aprovar a Prestação de Conta do Convênio n° 012/2015 da 
Parcela n° 02 do PROJETO DE ATIVIDADE FISIO/PSICOLÓGICA — UMA MISSÃO 

WPAD(ONANTE, apresentado pela APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
ampo Verde e PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FMDCA DE JANEIRO A JULHO DE 2015, 

ailk
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

• 
• 
• 
• 4111 
• 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 

Ide suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, na Lel Municipal 2076/2015 que 
dispõe sobre a Politica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na reunião Ordinária iodo dia 11 de Agosto de 2015: 

CONSIDERANDO: 
— O Estatuto da Criança e do Adolescente- Lei 8.069/90; 
— Lel Municipal 2.076 de 23 de Abril de 2015• que dispõe sobre o 

Conselho Tutelar, e outros; 
- Deliberação da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 11 de 

leo Agosto 2015 na Ata n° 32/2015. 

• 
Art. 2' — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Verde, 11 de Agosto 2015. 

lzabel Cristina Gutierrez 
Presidente 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

RESOLUÇÃO N° 30/2015 DE 11 DE AGOSTO 2015 

• • orb 
tribunal de Contas 

Mato Grosso 
INSTRUMENTO DE CIDADANIA,  • • • 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

~-tolus, 13 do agoata do 2015 
Página

. 
 Sb 

4.4-totfa, 14 de ~to  de 2015 

•
RESOLUÇÃO N• 29/201$ DE 11 DE AGOSTO 2015 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 
e suas atribuições, fundamentado na Lei Federal ri' 8.069/90, na Lei Municipal 2076/2015 que 
ispõe sobre a Politica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na reunião ordinária do 
ia 11 de Agosto de 2015; 

CONSIDERANDO: 
— O Estatuto da Criança e do Adolescente- Lei 8.069/90; 
— Lei Municipal 2.076 de 23 de Abril de 2015- que dispõe sobre o 

.-MOCA, e outros; • 
Agosto 2015 na Ata n° 32/2015. 

- Resolução do Conanda n° 137 de 21 de Janeiro de 2010. 
- Deliberação da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 11 de 

• RESOLVE: 

Art. 1' — Convocar e nomear a conselheira suplente Sra. Kacia 
• Aparecida Coimbra de Souza para que substitua a Conselheira Joymara Carneiro dos Santos, a 

partir do dia 24 de Agosto de 2015. 

Art. r — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Verde. 11 de Agosto de 2015. 

Isabel Cristina Gutlerrez 
Presidente 
Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

IQ 

DECRETO N° 436/2015 DE: 30/07/2015 

"Estabelece medidas para a gestão das despesas e controle do 
gasto de pessoal e de custeio, no ãmblto da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal, na forma que Indica, e dá outras providências". 

VALDEZ VIANA NUNES, Prefeito de Canabrava do Norte, Estado De 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lel, com fundamento 
no disposto no art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000, e considerando a 
necessidade de dar maior efetividade ás diretrizes para gestão e controle dos gastos Públicos: 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam estabelecidas as diretrizes para contenção de despesas de 
custeio e de pessoal, que deverão ser observadas pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública do Poder Executivo Municipal e efetivadas por meio das fontes próprias. 

An. 2° Ficam suspensas as despesas públicas relativas ás seguintes 
atividades: 

I - aditamento de objeto dos contratos de prestação de serviços que 
impliquem no acréscimo de despesa; 

II • contratação e renovação de contratos de pessoal, ressalvados os 
casos com as devidas exposições de motivos que as justifiquem; 

III - e concessão de usufruto de licença premio no caso de necessidade 
de substituição do servidor que implique aumento de despesa da folha de pagamento: 

IV - a conversão da licença prêmio em pecúnia; 
V • as disponibillzações ou cessões de Servidores Públicos que 

Impliquem percepção de qualquer tipo de gratificação, de vantagem pessoal ou de aumento de 
despesa da folha de pagamento; 

VI - as autorizações de despesas referentes á participação em 
congressos, seminários, simpósios ou eventos similares, exceto situações excepcionais 
devidamente motivadas peb titular do órgão ou entidade, que serão submetidas á consideração do 
Prefeito Municipal; 

VII - os pagamentos de horas extras; 
VIII - a criação e reestruturação de Órgãos e Entidades Municipais que 

impliquem em aumento de despesa; 
IX - outros casos que impliquem aumento de despesas com pessoal. 
§ 1° Fica reduzido em 40% (quarenta por cento) o valor das 

Gratificações de Função; 
§ 2° As disposições contidas neste artigo não se aplicam aos serviços 

públicos essenciais das áreas de saúde, segurança e educação e demais serviços voltados 
diretamente para a população, condicionando-se, entretanto, a prática de tais atos é existência de 
disponibilidade orçamentária e á manifestação prévia da Secretaria da Administração. 

Art. 3° - Fica estabelecida a meta de redução em 20% (vinte por 
cento) da ocupação total dos cargos em comissão dos órgãos e entidades da Administração 
Pública do Poder Executivo Municipal, por força do cumprimento do art. 159 da Constituição 
Federal. 

§ 1° A Secretaria de Administração elaborará estudos técnicos para 
definição dos cargos em comissão de que trata o caput deste artigo, cuja relação será objeto de 
ato normativo a ser editado pelo Secretário desta pasta. 

§ 2' Ficam suspensas as nomeações para cargos em comissão até 
31.12.2015. 

Art. 4° Os órgãos e entidades da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal deverão observar e cumprir as ações enumeradas neste artigo, estabelecidas 
para a gestão da despesa e controle do gesto de pessoal: 

I - suspender o remanejamento das dotações orçamentárias para 
contratações; 

II • suspender a reestruturação ou qualquer revisão de planos de cargos 
e salários do Poder Executivo Municipal pertencentes ao orçamento fiscal e seguridade social, que 
impliquem em aumento da despesa de pessoal; 

III- suspender a concessão de afastamentos de Servidores Públicos 
para realização de cursos de aperfeiçoamento ou outros que demandem substituição, salvo os já 
concedidos até a data de publicação deste Decreto. 

Art. 5° As licenças para tratar de interesse particular somente poderão 
ser autorizadas em situações que não gerem a necessidade de substituição do servidor, 
observados os demais requisitos exigidos para a concessão desse afastamento. 

An. 6° São responsáveis pele Implementação das ações necessárias ao 
cumprimento deste Decreto os Secretários Municipais de Administração e de Finanças. 

PARÁGRAFO ÚNICO- As Unidades Orçamentárias e Administrativas 
competentes adotarão as medidas e procedimentos necessários à redução das despesas de 
custeio administrativo e á sua adequação aos limites fixados neste Decreto, Inclusive com relação 
à descentralização de créditos, aos contratos e ás licitações. 

An. 7° As situações excepcionais de que trata este Decreto serão 
decididas pelo Prefeito, em conjunto aos com os Secretários Municipais de Administração e de 
Finanças. 

Art. 8° O acompanhamento e a avaliação das medidas previstas neste 
Decreto serão permanentes e sistematizadas pelas Secretarias da Administração e de Finanças, 
visando á aferição do seu cumprimento. 

Art. 9°  As medidas estabelecidas neste Decreto, sem prejuízo de outras 
que se façam necessárias, deverão ser observadas em sua Integra e de forma imediata pelos 
Secretários doa órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, sob 
pena de responsabilização. 

• • • • • • 
• • • 



Ano 4 N° 687 
Divulgas:rio quinta-Paira. 13 de agosto de 2015 

- Página 51 
Publicação sexta4eStfs, 14 de nonto de 2015- 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação. 

An. 11 Revogam-se as disposições em contrário.  

CANABRAVA DO NORTE-MT, em 30 de JULHO de 2015.  

Ikribunal de Contas 

eNsnumENT0 De Dl DADANYN 
Mato Grosso 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

Art. 6° -  Os velculos pertencentes ao Municiai° permanecerão no pátio 
da garagem Municipal, quando não estiverem a serviço, sendo sua utilização proibida sem 
autorização do respectivo Secretário. 

Parágrafo único • Compete a cada Secretaria instituir um Plano de 
Ação, visando á redução, a suspensão e/ou minimização do uso dos VOICUIOS. 

• 

VALDEZ VIANA NUNES 
Prefeito Municipal 

• 
REGISTRE-SE' 
PUBLIQUE-SE 

• 

CUMPRE-SE 

• DECRETO N° 437/2015 DE: 30/07/2015 

• "Normaliza as despesas e gastos no Serviço Público Municipal, no 
âmbito do Poder Executivo, e dá outras Providências" • VALDEZ VIANA NUNES, Prefeito de Canabrava do Norte, Estado De 

"¡lato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei 

eadik00. Lel de Responsabilidade Fiscal; 
Considerando os dispositivos da Lel Complementar n•101, de 04 de 

Considerando a necessidade de se promover medidas que visem 

Contenção de despesas, a fim do ajustá-las ao fluxo financeiro do Tesouro Municipal, em face da 
queda de arrecadação, provocados por fatores macro económicos: 

• Considerando que a boa gestão dos ingressos financeiros é prática 

• 
fundamental no Regime de Responsabilidade Fiscal: 

Considerando que compete ao Poder Executivo limitar os gastos 
,ffleúblicos, bem como executar um rifado controle dos mesmos com exceção das despesas 
1111§orligatõrias de caráter continuado previstas em Lei, e; 

aunicipals devem participar do esforço conjunto de redução de gastos Públicos, com e finalidade 
Considerando finalmente que todas es entidades e órgãos Públicos 

e garantir condições para e realização de investimentos indispensáveis ao desenvolvimento do 
uniclpio, 

DECRETA: • Art. 1° - Os órgãos da administração Pública Municipal, para maior 

*rasante ato, bem como das Legislações Federal e Municipal que regem a matéria. 
controle dos gastos públicos deverão, a partir deste data, seguir as determinações emanadas do 

Art. 2' - O horário de atendimento ao Público em todas as repartições aúblicas municipais permanecerão com o mesmo horário. 

§1* • O horário de trabalho dos Servidores da Prefeitura Municipal será 
das 08M00mim as 12h00min e das 14h00mIn às 18h00m1n. 

2° - Compete a cada Secretaria zelar pelo cumprimento rigoroso dos 
*orados acima estipulados. 

Art. 3° • Os gastos Públicos somente poderão ser realizados mediante 
autorização expressa do Chefe do Executivo, cuja destinação deverá ser pare casos de extrema •	 e necessidade ou de caráter continuado, e deverão necessariamente estar previstas na 

A, respectivamente 

Parágrafo Primeiro - Excetuam-se do disposto neste Artigo os gastos 
Ilkom despesas cuja receita seja oriunda de convênios. • contingenciamento este() previstas na LDO, e devem ser obedecidas em estrita observância ao 

Parágrafo Segundo — As regras de redução de gastos e seu 

eisposto no Artigo tr. da LC. 101/2000. 

Art. C - Os órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
*unicipio de Canabrava do Norte - MT, por melo de seus respectivos gestores, ficam obrigados a 

prover a redução de 4,53% (quatro ponto cinqüenta e três por cento) nes despesas com 

looessoal e de 8% (seis por cento) nas demais despesas de custeio. 

Parágrafo único • Compete a cada Secretaria instituir um Plano de 

lietcão, visando áredução de gastos mencionado no caput deste artigo. bem corno disciplinar o uso 
e equipamentos em geral, Incluindo-se computadores, internei, telefone, energia elétrica e outros 

*que demandem consumo de energia. 

Art. 5' - Fica suspensa a realização de todo e qualquer evento, 

participação de eventos ou atividades que envolvam despesas extras, diferentes daquelas 
previstas, com exceção daquelas que envolvam cumprimento de metas e de objetivos de ordem 
legal e de convênios, nas áreas da Educação, da Saúde e da Ação Social e devidamente 

Wautorizadas pelo Prefeito Municipal. . 

*bens de consumo, utensilios ou similares deverão ser requeridos pelo Secretário titular da paste, e 
Parágrafo único • Em caso de necessidade de compra de quaisquer 

imencaminhados ao Prefeito Municipal. 

Art. • As despesas com diárias de servidores somente serão 

eiefetivadas mediante autorização do Chefe do Executivo. 

Art. 7' • A partir desta data não serão fornecidos auxilies; concessões 
• e/ou ajudas financeiras a outros órgãos e repartições e/ou pessoas estranhas ao serviço Público 

Municipal. • • • • 

Art. 9" - As viagens com velculos oficiais somente poderão ser 
realizadas com autorização do Prefeito e Secretário respectivo. 

Art. 10' • Fica também proibido o transporte de pessoas estranhas ao 
Serviço Público em velculos oficiais, 

§ 1 - Excetua-ae do disposto neste artigo o transporte de pessoas 
enfermas, quando sua deslocação para tratamento em outro centro se fizer necessária e 
Imprescindível á Saúde e â vida do mesmo. 

§ 2°  - As despesas com locomoção e translado de pacientes para outros 
centros deverão ser pagas pelo paciente ou seu representante ou acompanhante. 

§ 3° • Excetuem-se do disposto no artigo acima as pessoas carentes e 
de reconhecida dependência financeira,  

Art. 11° - As obras e serviços de engenharia que estejam em andamento 
terão seus gastos revistos e sua continuação dependerá de autorização do Chefe do Executivo. 

Parágrafo único — Excetuam-se do disposto neste artigo as obras e 
serviços de engenharia cujos recursos sejam objetos de convénios. 

Art. 12° • Cada secretaria deverá observar os percentuais ~imos de 
gastos, com a redução descrita no Art. 4' deste Decreto. 

Parágrafo único • Cada Secretaria deverá apresentar ao Prefeito 
Municipal mensalmente e até 31/12/2015, o Relatório das medidas administrativas que realizou. 
contendo, na medida do possível, o lançamento dos resultados objetivos ou circunstanciados. 

Art. 13° • Deverá observar as seguintes escalas de responsabilidades: 
I - Uso de Computadores: Todos os computadores e equipamentos 

deverão ser desligados no intervalo de almoço e no final do expediente. 
II - Uso de Energia: Todas as lâmpadas, aparelhos eletrônicos e ar-

condicionado deverão ser desligados no intervalo de almoço. 
III - Folha de Pagamento: Emitir relatório ao Secretário de Finanças e 

Secretário de Administração, de onde poderão ser reduzidos os 4,53 % na folha. 
IV • Uso de Telefones: As respectivas ligações Interurbanas e 

celulares só poderá ser feitas somente via telefonista, cada Servidor somente solicitara ligações a 
serviço e nos horários de expediente. 

V — Diárias: Somente com autorização do Prefeito Municipal. 
VI — Passagens: Essa despesa e emissão somente com autorização do 

Prefeito Municipal. 
VII - Veículos Oficiais: Essas despesas somente com autorização do 

Secretário ou Prefeito Municipal, permanência na garagem no fim do dia e finais de semana. 
VIII - Horas Extras: Somente no caso de excepcional Interesse Público: 
IX • Material de Consumo: Cada Secretaria observará os desperdlcios 

observando os percentuais mínimos de gastos, com a redução de 6% com esta despesa conforme 
é descrita no Art. 4°  deste Decreto. 

Art. 14' - Os casos omissos no presente ato serão resolvidos pelo Chefe 
do Poder Executivo. 

Art. 15° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando es disposições em contrario. 

CANABRAVA DO NORTE-MT, 30 DE JULHO DE 2015. 

VALDEZ VIANA NUNES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

CUMPRE-SE 

DECRETO N° 438/2015  DE: 30/07/2015 

"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SALÁRIO BASE DOS 
SERVIDORES QUE ATUA NO TRANSPORTE ESCOLAR, E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS". 

VALDEZ VIANA NUNES, Prefeito de Canabrava do Norte, Estado De 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em e especialmente o que 
lhe faculta o artigo 83 inciso XXX e artigo 131 inciso I, ambos da Lei Orgânica Municipal, com fulcro 
o artigo 37 inciso II da CF/88. 

DECRETA: 

Artigo 1°- Fica fixado o Salário Base dos Servidores que Alua no 
Transporte Escolar da Rede Municipal de Ensino, no Valor de R$ 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos 
Reais). 

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
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